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art. 2º - rEdEsigNar a comissão composta por vitor ramos EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZabEtH malcHEr vilHENa, fun-
cional: 5464285 – membro; e aNdrÉ ricardo NascimENto tEiXEira, 
funcional: 5902531 – membro, para dar continuidade à apuração dos au-
tos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6276, 6277, 6286 
e 6293/2021-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 3º - rEdEsigNar a comissão composta por vitor ramos EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; adriaNa fErraZ do Prado maUÉs, 
funcional: 57201800 – membro; e aNdrÉ ricardo NascimENto tEi-
XEira, funcional: 5902531 – membro, para dar continuidade à apuração 
dos autos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6272, 6273, 
6278, 6281, 6282, 6285 e 6290/2021-cgP/sEaP, estabelecendo o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da au-
toridade superior;
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 783940
PORTARIA Nº 0481/2022-CGP/SEAP                                           
Belém, 11 de abril de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 2º - rEdEsigNar a comissão composta por rodrigo costa Pi-
NHEiro dE soUsa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZabEtH mal-
cHEr vilHENa, funcional: 5464285 – membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado maUÉs, funcional: 57201800 – membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos das sindicâncias administrativas investigativas nº 
6212, 6243, 6244, 6248, 6251, 6257, 6262, 6265, 6267 e 6268/2021-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável 
por igual período, a critério da autoridade superior;
art. 2º - rEdEsigNar a comissão composta por rodrigo costa Pi-
NHEiro dE soUsa, funcional: 54196889 – Presidente; vitor ramos 
EdUardo, funcional: 5902749 – membro; e EliZabEtH malcHEr vilHE-
Na, funcional: 5464285 – membro, para dar continuidade à apuração dos 
autos das sindicâncias administrativas investigativas nº 6219, 6228, 6255 
e 6261/2021-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 783944

.

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 0483/2022-CGP/SEAP                                           
Belém, 11 de abril de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsigNar a comissão composta por rodrigo costa Pi-
NHEiro dE soUsa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZabEtH mal-
cHEr vilHENa, funcional: 5464285 – membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado maUÉs, funcional: 57201800 – membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos das sindicâncias administrativas investigativas nº 
6645 e 6646/2022-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 783931

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 052 / 2022 - GAB/SEAP
Belém (PA), 04 de abril de 2022
o inciso v do parágrafo único do art. 138 da constituição do Estado do Pará;
o contido nos termos do art. 34 do decreto Estadual n.º 2536 de 03/11/2006.
rEsolvE:
art. 1º - destituir, em razão da saída da setorial de controle interno desta 
secretaria, o seguinte servidor da função de agente Público de controle 
– aPc:
EdUardo alvEs da silva, técnico em gestão Pública do Núcleo de 
controle interno – contador, matrícula funcional n. 5889859, cPf: 
612.026.652-68, nomeado em 13/01/2017.
art. 2º - designar os seguintes servidores para exercer a função de agente 
Público de controle – aPc:
márcia do socorro PaNtoJa matos mENdoNÇa, técnico em gestão 
Pública do Núcleo de controle interno – contadora, matrícula funcional n. 
5957641, cPf: 653.931.712-34, nomeada em 30/11/2020.
dalbErto alcir maia ParaENsE JUNior, técnico em gestão Pública do 
Núcleo de controle interno – contador, matrícula funcional n. 5963580, 
cPf: 004.340.552-55, nomeado em 09/12/2021.
lorENa corrÊa costa, técnico em gestão Pública do Núcleo de controle 
interno – contadora, matrícula funcional n. 5954071, cPf: 017.952.652-
99, nomeada em 09/12/2021.
lEtÍcia barrEto camPos, técnico em gestão Pública do Núcleo de 
controle interno – contadora, matrícula funcional n. 5895258, cPf: 
006.715.022-55, nomeada em 02/01/2020.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
samUElsoN Yoiti igaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 783605

.

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA N° 113/2022 – GAB/SEAP
Belém/PA,  08 de abril de 2022.
o secretário de Estado de administração Penitenciária do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais.
coNsidEraNdo o disposto no art. 67, da lei federal nº 8.666/93 e o 
disposto no decreto nº. 870 de 04/10/2013.
rEsolvE:
art. 1º - designar o servidor oNisio da silva ramos JUNior  - ma-
trícula Funcional nº 57174361 como fiscal titular e o servidor MARCELO 
NAZARETH LOBATO - Matrícula Funcional nº 5919509 como fiscal suplente 
do contrato administrativo nº 058/2022/sEaP, celebrado entre a empresa 
KamYla soUsa morEira e a sEcrEtaria dE Estado dE admiNistra-
ÇÃO PENITENCIÁRIA – SEAP, cujo objeto é a aquisição de  cinco (5) Apa-
relhos micro-ondas industrial.
Parágrafo Único- São atribuições do fiscal: acompanhar e fiscalizar o fiel 
cumprimento do contrato, das cláusulas contratuais e fazer relatório de 
finalização do contrato.
art.2º - deliberar que o servidor atue em conformidade com o estabele-
cido no dispositivo legal mencionado em epígrafe, até a vigência final do 
referido instrumento.                                  
dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
samUElsoN  Yoiti  igaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária

Protocolo: 784134
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.

ERRATA
.

ERRATA DE DIÁRIA 
Portarias Nº. 794/2022 - doE. 34921 – 05/04/2022
ONDE SE LÊ: 1 ½ DIÁRIA (UMA E MEIA)
LEIA – SE: 1 DIÁRIA (UMA)

Protocolo: 784003
ERRATA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO P.E 40/2021-SEAP/PA
ProcEsso Nº 2021/136904
Publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.923, página 70, de 06/04/2022.
ONDE SE LÊ: 

Empresa: raad comÉrcio dE ElEtrÔNicos ltda

itENs valor total

27, 28 e 30 277.487,90

LEIA-SE:

Empresa: radd comÉrcio dE ElEtrÔNicos ltda

itENs valor total

27, 28 e 30 277.487,90
 

Protocolo: 783771


